
A interface do  

Sistema de Garantia de Direitos de 

crianças e adolescentes, SUAS e o 

Sistema de Justiça 

  F a c i l i t a d o r ( a ) : G E R A L D O  N Ó B R E G A  



 
A “Ordem Social”  e as políticas de “bem estar” e de “justiça social” 

  

 
Constituição Federal de 1988 
 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 
 
Parágrafo único. O Estado exercerá a função de 
planejamento das políticas sociais, assegurada na forma da 
lei, a participação da sociedade nos processos de 
formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação 
dessas políticas. (grifos nossos) 
 



 
A mobilização da sociedade na moção e aprovação da  

proteção integral e a democracia participativa 
 
  

 

Constituição Federal de 1988 
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 2010) 
 
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
levar-se- á em consideração o disposto no art. 204. 
 
 
  



 
 

 
  

 

Constituição Federal de 1988 
 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da 
seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
I – descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidade 
beneficentes e de assistência social; 
II – participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis. 
(...) grifos nossos 
 
 
  

A democracia participativa na Assistência Social 



 
 

 
  

 

Constituição Federal de 1988 
 
Art. 5º, caput. “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade” 
 
Art. 5º, II, ”ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei”. 
 
 LEI No 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979.  (Institui o Código de Menores.) 
Art. 6º A autoridade judiciária a que se refere esta Lei será o Juiz de Menores, ou o Juiz que exerça essa função na forma da legislação 
local. 
Art. 7º À autoridade judiciária competirá exercer diretamente, ou por intermédio de servidor efetivo ou de voluntário credenciado, 
fiscalização sobre o cumprimento das decisões judiciais ou determinações administrativas que houver tomado com relação à 
assistência, proteção e vigilância a menores. 
Parágrafo único. A fiscalização poderá ser desempenhada por comissários voluntários, nomeados pela autoridade judiciária, a título 
gratuito, dentre pessoas idôneas merecedoras de sua confiança. 
Art. 8º A autoridade judiciária, além das medidas especiais previstas nesta Lei, poderá, através de portaria ou provimento, determinar 
outras de ordem geral, que, ao seu prudente arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e vigilância ao menor, 
respondendo por abuso ou desvio de poder. 

 
 
 
 
 
 
 
  

O Estado Democrático de Direito e o fim do livre arbítrio 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 6.697-1979?OpenDocument
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Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei 
nº 8742/93 (Lei Orgânica de Assistência Social) e outras 

Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU e 
outras normas de direito internacional 

internalizadas 

Resoluções do CONANDA e CNAS,  

Norma SUPRALEGAL 

Decreto nº 9.603/18 





O SUAS E O  SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

A respeito do Eixo da Promoção de Direitos, Margarita Bosch García (1999) discorre acerca 

do seu sentido de que os objetivos específicos deste eixo estão voltados à deliberação e 

formulação da “política de atendimento de direitos” (ou de garantia de direitos), que prioriza 

e qualifica como direito o atendimento das necessidades básicas da criança e do adolescente, 

através das demais políticas públicas, que busca garantir de modo universal os serviços 

públicos básicos ao conjunto da população e de modo prioritário às crianças e aos 

adolescentes. Segundo García (1999), esse conjunto de serviços obedecem ao preceito 

constitucional exemplificado no Artigo 194 da Constituição Federal, e no Artigo 87 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 



Lei nº 8.069, de  13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) 
 
Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 
I - políticas sociais básicas; 
II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles necessitem 
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção social e de prevenção e redução 

de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 
III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 

abuso, crueldade e opressão; 
III – serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 

abuso, crueldade e opressão e às crianças e aos adolescentes que tiverem qualquer dos pais ou responsáveis vitimado por grave 
violência ou preso em regime fechado;    (Redação dada pela Lei nº 14.987, de 2024)     Vigência 

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes desaparecidos; 
V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a garantir o 

efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 

à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. A linha de ação da política de atendimento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo será executada 
em cooperação com o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, criado pela Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, com o 
Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado pela Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, e com os 
demais cadastros, sejam eles nacionais, estaduais ou municipais.   (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023) 
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Lei nº 8.069, de  13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) 
 
 
Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 
I - municipalização do atendimento; 
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores 

das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais; 

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político-administrativa; 
IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente; 
V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente 

em um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional; 
VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das 

políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas 
de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar 
comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os 
conhecimentos sobre direitos da criança e sobre desenvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre prevenção da violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 
 
Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: 
I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; 
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 
III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de governo. 
 
Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema 
Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos:                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  
(...) 
§ 2o  O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 
abrangidas por esta Lei.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
 
rt. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são:                        (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 
Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária 
ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros 
representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições.                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011 
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SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA. 
 
LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 
 
CAPÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (Suas), 
os seguintes procedimentos: 
 
I - elaboração de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que possível, a 
preservação dos vínculos familiares; 
 
II - atenção à vulnerabilidade indireta dos demais membros da família decorrente da situação de violência, e solicitação, quando necessário, 
aos órgãos competentes, de inclusão da vítima ou testemunha e de suas famílias nas políticas, programas e serviços existentes; 
 
III - avaliação e atenção às situações de intimidação, ameaça, constrangimento ou discriminação decorrentes da vitimização, inclusive 
durante o trâmite do processo judicial, as quais deverão ser comunicadas imediatamente à autoridade judicial para tomada de providências; e 
 
IV - representação ao Ministério Público, nos casos de falta de responsável legal com capacidade protetiva em razão da situação de 
violência, para colocação da criança ou do adolescente sob os cuidados da família extensa, de família substituta ou de serviço de 
acolhimento familiar ou, em sua falta, institucional. 
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DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência. 
 
Art. 9º Os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos trabalharão de forma integrada e coordenada, 
garantidos os cuidados necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, os quais 
deverão, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de publicação deste Decreto: 
I - instituir, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das crianças e dos adolescentes, o comitê de gestão colegiada 
da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com a finalidade 
de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos 
de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê; 
II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 
b) a superposição de tarefas será evitada; 
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será priorizada; 
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será definido; e 
III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos de suspeita ou de 
confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 
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DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência. 
 
Art. 9º  
 
(...) 
 
§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 
I - acolhimento ou acolhida; 
II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 
III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 
IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 
V - comunicação à autoridade policial; 
VI - comunicação ao Ministério Público; 
VII - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 
VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 
§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos membros da 
família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o 
sigilo das informações. 
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o profissional avaliar, no caso 
concreto, que haja essa necessidade. 
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DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência. 
 
Art. 12. O Suas disporá de serviços, programas, projetos e benefícios para prevenção das situações de vulnerabilidades, riscos e 
violações de direitos de crianças e de adolescentes e de suas famílias no âmbito da proteção social básica e especial. 
 
§ 1º A proteção social básica deverá fortalecer a capacidade protetiva das famílias e prevenir as situações de violência e de 
violação de direitos da criança e do adolescente, além de direcioná-los à proteção social especial para o atendimento 
especializado quando essas situações forem identificadas. 
 
§ 2º O acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em situação de violência e de suas famílias será realizado 
preferencialmente no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - Creas, por meio do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, em articulação com os demais serviços, programas e projetos do Suas. 
 
§ 3º Onde não houver Creas, a criança ou o adolescente será encaminhado ao profissional de referência da proteção social 
especial. 
 
§ 4º As crianças e os adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou 
cujos responsáveis se encontrem temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, podem 
acessar os serviços de acolhimento de modo excepcional e provisório, hipótese em que os profissionais deverão observar as 
normas e as orientações referentes aos processos de escuta qualificada quando se configurarem situações de violência. 
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DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência. 
 
Art. 28. Será adotado modelo de registro de informações para compartilhamento do sistema de garantia de direitos da criança e 
do adolescente vítima ou testemunha de violência, que conterá, no mínimo: 
I - os dados pessoais da criança ou do adolescente; 
II - a descrição do atendimento; 
III - o relato espontâneo da criança ou do adolescente, quando houver; e 
IV - os encaminhamentos efetuados. 
 
Art. 29. O compartilhamento completo do registro de informações será realizado por meio de encaminhamento ao serviço, ao 
programa ou ao equipamento do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, 
que acolherá, em seguida, a criança ou o adolescente vítima ou testemunha de violência. 
 
Art. 30. O compartilhamento de informações de que trata o art. 29 deverá primar pelo sigilo dos dados pessoais da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência. 
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